
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no RE nos EDcl no AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 
1.205.949 - RJ (2017/0293796-7)

  

RELATORA : MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
AGRAVANTE : LUIZ FERNANDO DE SOUZA 
ADVOGADOS : DEBORA CUNHA WETZLAR DUARTE  - RJ104431 
   FLÁVIO CAUTIERO HORTA JARDIM JÚNIOR E OUTRO(S) - 

RJ115134 
   RENATA GOMES DA ROCHA PINHEIRO  - RJ176800 
   CARINA KAC BALASSIANO  - RJ205109 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
INTERES.  : PAULO MAURICIO CARVALHO DE SOUZA 
ADVOGADO : EDUARDO DAMIAN DUARTE E OUTRO(S) - RJ106783 
 

  

DESPACHO

A petição de fls. 1.685/1.716 foi autuada como Agravo Interno.
No entanto, verifica-se que se trata do recurso previsto no artigo 1.042, do 

Código de Processo Civil, conforme indicado na petição recursal, além de as razões 
recursais estarem direcionadas ao Supremo Tribunal Federal.

Dessarte, determino a reautuação do feito como Agravo em Recurso 
Extraordinário (ARE).

Após, voltem conclusos.

 

  

Brasília, 08 de outubro de 2019.

Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA 
Vice-Presidente
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